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Está conforme o original. 

 

O Diretor do Departamento de Administração Geral, 

Paulo José Castro Rogão 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDO DE CAVALEIROS 

 

 

DESPACHO 

 

 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO SR. DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL PARA O MANDATO 

AUTÁRQUICO 2017/2021 

 

 

- Considerando a área de atuação do Departamento de Administração Geral da 

Câmara Municipal;  

 

- Considerando que a área da Gestão Financeira e Patrimonial da Câmara Municipal 

está na minha esfera de atuação,  

 

Considerando que nesta área, a agilização e eficácia dos serviços municipais contribuem 

para a resolução eficiente dos problemas, ao abrigo do disposto no artigo 49.º, n.º 

1 do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro (CPA), pelo presente 

despacho, defino:  

 

a) as Instruções vinculativas; 

 

b) as Delegações de competências no Sr. Diretor do Departamento de 

Administração Geral.  
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A) 

Quanto às Instruções vinculativas. 

 

1.ª Instrução 

Os atos praticados devem respeitar escrupulosamente a organização dos serviços 

municipais e os procedimentos técnico-administrativos exigidos nos regimes jurídicos 

aplicáveis.  

 

2.ª Instrução 

Com a periodicidade mensal, por relatório, remeter, ao gabinete de apoio à presidência, 

as decisões tomadas no âmbito das subdelegações e delegações, ora, concedidas. 

 

3.ª Instrução 

Nos atos praticados ao abrigo deste despacho deve dar-se cumprimento à formalidade 

prevista no artigo 48.º, n.º 1 do CPA – “O órgão delegado ou subdelegado deve 

mencionar essa qualidade no uso da delegação ou subdelegação.” 

 

B) 

 

Quanto às delegações.  

 

Delego a competência para tomar as decisões adequadas na resolução dos problemas 

que venham a ocorrer nesta área, estendendo-se esta delegação aos contactos a 

estabelecer com as instituições competentes. 

 

O presente despacho tem efeitos imediatos. 

 

Publicite-se no lugar de estilo nos Paços do Concelho e no sítio da Internet da Câmara 

Municipal. 

 

Dê-se conhecimento aos serviços municipais.  
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Macedo de Cavaleiros, Paços do Concelho, 17 de novembro do ano de 2017.  

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Benjamim do Nascimento Pereira Rodrigues) 


